
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Abel Rodrigues Arantes, no uso
das atribuições que lhe conferem o artigo 133
do Regimento Interno, INDICA a instituição da
Política Municipal de Atenção às Pessoas
Egressas e seus Famil iares, conforme
descrição em anexo.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

 
 
CONSIDERANDO a necessidade de reintegração das pessoas egressas à sociedade;
 
 
 
CONSIDERANDO a segurança gerada em evitar que a reincidência em crimes, através do acesso ao
estudo e trabalho;
 
 
 
CONSIDERANDO o benefício social da maior oferta de bens e serviços que seria gerada pelos
contemplados pela política.
 
 
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviada ao poder executivo.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 23 de fevereiro de 2024.

 
 
 

Abel Arantes - PL
 

Vereador
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